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Feminicídio contra mulheres negras: 
o desafio dos Direitos Humanos

Dez anos após a promulgação 
da Lei do Feminicídio, o Brasil re-
gistra um cenário alarmante: as 
mortes de mulheres motivadas por 
gênero cresceram 176%. Nesse pe-
ríodo, a maioria das vítimas eram 
mulheres negras: 68% dos casos. 
Diante desses números, torna-se 
impossível discutir Direitos Huma-
nos e proteção às mulheres sem re-
conhecer que a combinação entre 
machismo e racismo cria um ter-
reno fértil para a desumanização 
dessas vidas.

O feminicídio é, hoje, a expres-
são extrema da desigualdade de 
gênero. Porém, quando observa-
do a partir do recorte racial, revela 
uma ferida ainda mais profunda: 
mulheres negras continuam sendo 
as maiores vítimas e, simultanea-
mente, as menos protegidas.

No Rio Grande do Sul, a situa-
ção é ainda mais grave. Somente 
em 2025, mais de 70 mulheres fo-
ram assassinadas, dez delas du-
rante o feriado de Páscoa, repre-
sentando um aumento de quase 
40% em relação a 2024. Esses nú-
meros expõem a falta de priorida-
de do governo do Estado com a 
vida de mulheres e meninas.

A reativação da Secretaria Es-
tadual de Políticas para as Mulhe-
res, desmantelada em 2014 e re-
instalada apenas neste ano, não 
é suficiente para garantir políticas 

efetivas. O orçamento destinado 
para a Secretaria é apenas 0,02% 
do total do Estado, cerca de R$ 18 
milhões, valor incapaz de enfren-
tar a dimensão do problema.

Essa desproteção não é aciden-
tal: é estrutural. Poucas delegacias 
especializadas (apenas 22), polí-
ticas de proteção não chegam às 
periferias e servidores continuam 
sem formação adequada em pers-
pectiva de gênero e antirracismo. 
O Estado que deveria assegurar 
dignidade e igualdade falha com 
aquelas que mais dependem dele.

É preciso afirmar, com toda 
certeza, que o feminicídio não é 
uma tragédia inevitável. É conse-
quência de escolhas políticas. En-
frentar essa realidade exige mais 
do que reinstalar uma secretaria: 
exige vontade política e orçamen-
to. Exige reconhecer que violência 
doméstica não é um problema pri-
vado, mas uma questão pública 
e urgente.

Exige políticas descentrali-
zadas, acolhimento qualificado, 
campanhas permanentes e inves-
timentos reais tanto em proteção 
quanto na autonomia econômica 
de mulheres negras. E exige, so-
bretudo, que a sociedade reco-
nheça os fatores estruturais que 
moldam essas desigualdades e se 
comprometa com ações efetivas 
para transformá-las.
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•	A juíza Laura de Borba Maciel 
Fleck tomou posse como direto-
ra do Foro Central da Comarca de 
Porto Alegre em solenidade na úl-
tima quinta-feira, presidida pelo 
presidente do Tribunal de Justiça 
do RS, desembargador Eduardo 
Uhlein, e pelo corregedor-geral 
da Justiça, desembargador Ricar-
do Pippi Schmidt. A nova diretora 
substituiu a juíza Gioconda Fianco 
Pitt. 

•	O Ministério Público do RS partici-
pará da 14ª edição do Fórum Interna-
cional do Meio Ambiente (Fima), para 
apresentar o Projeto MP Sustentare, 
iniciativa voltada à implementação e 
ao fortalecimento da logística reversa 
de equipamentos eletroeletrônicos no 
Estado. Neste ano, o tema central do 
Fórum é “Saneamento e Resíduos: 
Saúde e Meio Ambiente”. O evento 
ocorre nos dias 20 e 21 de março, na 
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Nas primeiras décadas do sé-
culo XX, surgia na Região Norte do 
Rio Grande do Sul uma cidade pla-
nejada, permeada pela estrutura 
ferroviária e ocupada por imigran-
tes de diversas nacionalidades até 
hoje relembradas no local deno-
minado Erechim. Na contramão 
desse planejado desenvolvimen-
to, entretanto, um crime chocou a 
comunidade no ano de 1930 e per-
maneceu no imaginário popular 
por muitas décadas.

“Se não se comportar, o come-
-gente vai te pegar”, ouviram na 
infância muitas crianças erechi-
nenses. O que a maioria não sabe 
é que o apelido se refere a um caso 
real: o assassinato do polonês Tho-
mas Procniak pelo seu conterrâ-
neo Ignácio Franczak, acusado até 
mesmo de se alimentar de partes 
do cadáver.

Embora as motivações do cri-
me não tenham ficado claras e, 
nem mesmo, seja possível precisar 
o que realmente acon-
teceu, há indícios no 
processo-crime, pre-
servado no Arquivo 
Municipal de Erechim, 
que permitem recons-
truir em partes do 
ocorrido. “Temos uma 
transcrição, e esse é 
um trabalho que tem 
uma técnica aplicada, 
não apenas da paleografia, mas, 
também, de diplomacia. Então, 
pode ter interpretações do texto es-
crito”, explica a assistente técnica 
do Memorial do Judiciário do RS, 
vinculado ao Tribunal de Justiça 
do Rio Grande do Sul (TJ-RS), Cari-
ne Medeiros Trindade.

O que se pôde reconstruir é 
que Ignácio havia chegado há pou-
cos meses em Erechim e passado a 
trabalhar junto a Thomas em suas 
plantações. Com o tempo, passou 
a morar na casa do compatriota e 
apaixonou-se por Sabina, enteada 
de Thomas. Rechaçado pela moça 
e, por uma intriga com o homem 
que lhe acolheu, cujas razões não 
ficaram evidentes no processo, Ig-
nácio foi expulso da propriedade.

A situação se estendeu até o 
dia em que trabalhavam os dois 
homens na colheita do feijão, quan-
do Thomas não foi mais visto. Ao 
amanhecer, Sabina foi buscar in-
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formações sobre o paradeiro do pa-
drasto e ouviu de Ignácio que nada 
sabia. Manchas de sangue nas pa-
redes, um colchão lavado sem as 
roupas de cama e um caldeirão 
com fogo à frente da residência 
chamaram a atenção da moça.

Com o auxílio de vizinhos, en-
controu-se apenas retalhos de car-
ne em uma lata de querosene pró-
xima a um rio, identificados como 

pertencentes a Thomas 
e parcialmente carbo-
nizados. Algumas par-
tes do corpo faltavam, 
o que alimentou os 
boatos de canibalismo 
que já existiam em re-
lação a Ignácio desde o 
tempo em que ele ha-
via atuado nos campos 
de batalha da Primeira 

Guerra Mundial. Ocasião que, con-
forme seu relato, a fome o fez co-
mer carne de cavalo, mas “jamais 
de crianças” como se afirmava.

“Se cria todo um imaginário 
em torno da figura dele, de que 
matou o Thomas e comeu. Mas ele 
nunca falou nada do tipo, inclusi-
ve, negou e disse que comeu po-
lenta. Nesse contexto, o crime ga-
nha uma proporção local, porque 
causa medo. Nessa época, o Rio 
Grande do Sul tinha os chamados 
bandidos sociais e, no caso do Ig-
nácio, é diferente, porque foi um 
crime passional”, explica o chefe 
do Arquivo Histórico Municipal de 
Erechim Juarez Miguel Illa Font, 
Henrique Antônio Trizoto.

E, a isso, soma-se uma questão 
identitária das comunidades imi-
grantes. “Os poloneses que imigra-
ram sofreram muito preconceito. É 
uma onda migratória posterior de 
várias levas dos alemães. E aque-

les que vinham da Alemanha tam-
bém tratavam os poloneses como 
cidadãos de segunda categoria. As 
mulheres, por exemplo, eram cha-
madas ‘polacas’, que era um termo 
usado para prostitutas. Não conhe-
ço esse crime, mas são questões 
que podem atravessar ele”, expli-
ca a professora de História da Uni-
versidade Federal do Rio Grande 
do Sul (Ufrgs), Cláudia Mauch.

O estigma e a barbárie do cri-
me ressoaram na comunidade e 
fizeram com que o ocorrido fosse 
amplificado. Na imprensa da épo-
ca, a própria nacionalidade de Ig-
nácio é confundida. Por vezes, 
refere-se a ele como polonês. Em 
outras, russo. “Ele ter vindo de fora, 
a lenda de que teria sido preso em 
um campo austríaco em que supos-
tamente alimentavam prisioneiros 
com carne de criança, o fato de ter 
sido um crime bárbaro e a foto do 
corpo despedaçado ter sido publica-
da em jornais são suficientes para 
se criar um mito e isso ir se perpe-
tuando no tempo”, avalia a assisten-
te do Memorial do TJRS, Carine.

Fato é que Ignácio foi julgado 
e condenado pelo tribunal do júri 
pouco após o crime. Durante o cum-
primento da pena, entretanto, foi 
transferido a um presídio em Por-
to Alegre e, no caminho, foi morto 
em uma tentativa de fuga. Longe da 
realidade, entrou no imaginário po-
pular em um misto de acontecimen-
to e mito que muito dizem sobre a 
formação do Rio Grande do Sul. 

Esta reportagem é a quarta 
de uma série especial de 
cinco crimes históricos que 
atravessaram o tempo e se 
tornaram lendas no RS. 


